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SEC*5TâHIâ DE MO8ilTffHT'E Uf,HT'{Â - SEMOS

EDÍrAL DE NOnrrcÂçÃO DE AUTUÀçõES DE rnÂNSrO ne OUaOZS

A Àutoridade de Trânsito Da Semob de Santa Cruz do Capibaribe - PE, em conformidade

com as suas competências estabelecidas pelo CTB e regulamentações do CONTRAN, após de

esgotadas as tentativas de notificação do intratar ou o proprietárío do veículo por meio postal

ou pessoal, e ssftsiderãdas as ilotifisa@ & infuajçaes de Trânsíto rgist@ *otifica as

proprietários dos veículcs abaixo relacionados, notificados da autuação da infra@ de trânsite,

Para detalhamento das infrações e informaçôes enüar em conãto com o Tele

Ateílffi§ *tíêft,És 4o 6e {81} 99142-8S10.

S padrãa de sequ*r*cia para idectiÍica$o des dados das írfraç6es a seg.rír relacíooadas

rer-á: Ft-âÉÂcít F, §*trA DÃ lrüFnÃÇãfi], I{s t}B *UnB D€ $rr*ÂçÃ# E CÓO{6O Dâ ii*rnÂçÃt} €Otil
DÉSEOSRAMET§TO {ÂMPARO LEGÂL}:

EmZlstYPB, L1Íüí,í2§25,S9LW?5., 7625-1.{Art- 181, inc. )ú(};
fi#?üq#E, 1§1ry@25, 5914483, rc4üqÂrL 252, kw- l\ll;
Kil7D88/PE, LAÍA8Í2ü25, §91t1491, 6637-1{Art- 230, lnc- !X};

LPU3GSSfRJ, tVffi,Í?:825,591i[61$, 5185-1{ÂrL X5$;
à*itHlcgg/Pg, 1#ffi/2câ5, Sm7&5,5525-q*rt- 181, lrc, xvb
PfFsDffifPE, WffitIZ0ZS, §910798, 66511{Àrt. 2;8, lnc" Xl);
PfFSO@ffi" 8§@2825, §91ffiI" 764{-fi4íL ?#,Xl;
PGE].,DÍU PE, tAÍ W 12ü25, SgO24É;5, 55 68{{Art. 18 1, I nc. XIX};

§FIBF:rlPilà, !Jí96r[7§,Z5,5§1452I" *7,2-2lPúL t8?, !rtc. Wh
QYB1O#*1P í- LA Wl ?l[ZS, §!9?í!7 2, ffi37 -Lí./ML 2S, tnc- {x};
Attstffi#P L 12ffi fA825, 5918763, sOXG-ü{Ârt- 167., tux.. ll;
ffixffi*fPE" 1vfr8r2425, s§X{rrrl 665}t{tut" Ug}" lne X*};

QY810úutlPí, Lyffi 120175, S9LO7ffi , Êttl8{{tuL 221};
qfP?Bffi/pE, 1§!ffi4n25,59145ffi, 6637-1{ÂrL 2S, Írnc tX};

SNM5B72,rPE, 1uw2fi25, 5gJf,777, 5525-O{À'A 18L lnc XV};

trilÃ4$sffi, Íltffif2875, 5SB769, ge33qÂrt H§, lrc- V).
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